
 
 

 

 
NOTA DE ESCLARECIMENTO 

  

CONCEPÇÃO CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA LTDA 
CONCURSO PÚBLICO PREFEITURA MUNICIPAL DE LUÍS EDUAR DO MAGALHÃES  

 
Diante do questionamento acerca da alteração das notas e classificação dos candidatos a teor das 
publicações dos Resultados, vimos esclarecer o que segue. 
Quando da publicação do gabarito no dia 09 de dezembro de 2014, já constava a anulação da 
questão 19 apenas para os cargos 302-Assistente Administrativo; 303-Assistente Administrativo 
Educacional; 306-Fiscal de Polícia Administrativa; 308-Secretário Escolar e 400-Técnico em 
Enfermagem. 
Como resultado da anulação, há o cômputo da pontuação para todos os candidatos dos cargos 
objetos, como deflui o item 11.12 do Edital do Concurso. 
No dia 13 de janeiro de 2015 o resultado final do concurso foi publicado com erros para os cargos em 
questão, em razão de problema apresentado no sistema de leitura eletrônica do gabarito que não 
considerou a aludida anulação. 
Sendo assim, no dia 16 de janeiro de 2015 foi publicada a retificação do resultado final com relevante 
alteração de pontuação e consequente reclassificação para os seguintes cargos: 302-Assistente 
Administrativo; 303-Assistente Administrativo Educacional; 306-Fiscal de Polícia Administrativa; 308-
Secretário Escolar e 400-Técnico em Enfermagem. 
Diante destas exposições, espera terem sido elucidadas as dúvidas quanto às alterações na 
classificação final dos candidatos aprovados no certame do Município de Luís Eduardo Magalhães – 
Bahia.  
   

Salvador - Bahia, 09 de Fevereiro de 2015. 
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